
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA DE MINAS 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ nº. 18.194.076/0001-60 

 

Rua Capitão João Mariano Dias. Nº 86, Centro – Bocaina de Minas – MG - CEP 37.340-000 
E-mail: licitabocaina@gmail.com – tel (32)3294-1160 

 

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO Nº 001/2024, QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE BOCAINA DE MINAS - MG E R DE F 

DE SOUZA NA FORMA ABAIXO: 

 

 
MUNICÍPIO DE BOCAINA DE MINAS, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Capitão João Mariano Dias, nº 86, na cidade de Bocaina de Minas- MG, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.º 18.194.076/0001-60, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Luzimar de Moura Benfica, brasileiro, 
solteiro, residente e domiciliado a Avenida Álvaro Benfica, 300, Bairro centro, na mesma 
cidade de Bocaina de Minas, Carteira de Identidade nº. 05516237-4, e inscrito no C.P.F. 
sob o nº 425.448.666-91, resolve realizar apostilamento ao contrato 001/2024, 
proveniente do Processo Licitatório nº 094/2023 – Pregão Presencial nº 026/2023, da 
empresa R DE F DE SOUZA, estabelecida na Rua Intendente Mário Benfica, n° 55, Casa 
A, Centro, Bocaina de Minas - MG, inscrita no CNPJ sob o Nº 26.928.266/0001-92, 
adiante denominada de CONTRATADA, neste ato representada pela representante legal 
Srª. Roseli de Fátima de Souza, brasileira, inscrita no CPF 053.***.***-00,  para 
concessão de reajuste com amparo legal no artigo 65, §8º, da lei Federal 8.666/93 e sob 
as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO REAJUSTE. 

Fica reajustado com base no índice INPC- IBGE, em 3,897870% o valor unitário da 
viagem, passando de 2.509,19 (dois mil quinhentos e nove reais e dezenove centavos 
para R$ 2.606,99 (dois mil e seiscentos e seis reais e noventa e nove centavos), conforme 
cláusula segunda do Contrato original. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO. 

 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato 001/2024, desde que não contrariem 
o que ficou convencionado no presente Termo Apostilamento. 
 
Prefeitura Municipal de Bocaina de Minas, 21 de janeiro de 2026.  

 
 

_______________________________ 
LUZIMAR DE MOURA BENFICA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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